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SETOR DE CONTRATAçÃO

REFERENTE: PROCEDITMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

oRÇAMENTO ESTTMADO

VALOR DE REFERÊIVCtR: Consulta de mercado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos de engenharia civil para elaboração de projetos complementares de uma escola com 15
salas de aula, bem como especificaçÕes técnicas, memoriais descritivos, e ART.
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da
respectiva consulta de mercado realizada.

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
lndiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabÍveis, foi definido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
na forma estabelecida no Art. 23, § 2", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referênciar
considerado satisfatorio.
2.4.tt/ês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: [Março de 2026.

coDrco DESCRTÇÃO DO |TEM
1 Projeto Estrutural
2 Projeto Hidráulico/sanitário
3 Projeto Elétrico

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL
M2 979,25 30,39 29.759,41
lvl2 197,25 13,33 2.629,34
[!il2 1783,02 5,10 9.093,40

Total 41 .482,15

3,O.DO VALOR
3.1 .O valor total é equivalente a R$ 41 .482,15

4.O.DAS COND|ÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da
Ordem de Serviço:

lnÍcio: lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
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SETOR DE CONTRATAçÃO

4.3.Os preços contratados serão repactuados para manutcnção do equilíbrio econôrnico-financeiro,
apos o interregno de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigêncía da contratação e rnediante solicitação do Contratado,
acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da
planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa
que fundamenta a repactuação, os preÇos serão repactuados apos o interregno de um ano, com
data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo,
à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de
mão de obra.
4.5.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convençõ<-.s ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagarnento de participaÇão dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, como valores ou índices obrigatorios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercÍcio da atividade.
4.6.E vedado ao Contratante vincular-se às disposiçÕes previstas nos acordos, convençÕes ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigaçÕes e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública.
4.7.4 repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da
apresentação da proposta ou da data da última repactuação.
4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrcntes dos insumos necessários à
execução dos serviços.
4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada
com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissÍdio coletivo ao qual a proposta
esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá sr-.r dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
4.10.O registro da variação do valor contratual parafazer face à repactuação de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. '135, da
Lei '14.133121.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância as nornras e
procedimentos adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121', da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplernento.

Assunção - PB, 26 de lt/arço de 2026
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CONTRAT0 N"; üS04312025-§üC

TERft/lCI ÜE CONTI?ÂTÜ OUE ENTRE SI CTTEBRAM A PREFE1TURP,
i\,1I,.'NICiFÂ,l DE ARÊiA DE BARAUNAS E SOUZA GOMTS
II.]GÊNI.IARIA E Eh,4PREEI'JDIÍ\4ENTOS LTDA PARA EXECUCÁO DE
SERVIÇO CONFORI/[ DISCRi[,,1INADO NESTE INSTRUIV]ENTCI NÂ
i.ORIVIA ABAIXÜ

Felo presente rnstru*rerrto ds üüntra'lü. de um railo Preieitura lr4unicrpal de Areia cie Baraúnas -

atô representada pelo PreÍeito Arrtónirr Gerônimo Dr"rar-te Lilacedo, Brasilerra. Casado.
Nutricionista. residente e dorniciiiatJo rra Rua Vaideci Sales. - Centi"0 - Areira de Baraunas - PB.
CPF no 043.399.614-50 Carleira de tdentidade n'2 593 578 SSplpB. doravarrte sirnplesmente
CONTRATANTE. e do outro lacio SOUZA GOMES ENGINHARIA E EMPREENDIN4TNTOS
LTDA - R ALTO CASÍEL.IANÕ, $N - CEr{TRCI - SÂIGADINHO - pB. CNPJ no 46 500 31110CI01-
10. neste ato representado por Lindinaldo de §ouza Gomes. Brasileiro, Solteiro Énrpresari,:
residente e rjomici[ado na Rua Alto Casteliano. SN. Centro - Saigadinho - PB. CPF n"
ü94 105 I04-8 1. doravanle srnrplesmente CCNTR,ATADO decidrram as pârtes conlratãnrês
assinar o presenÍe cüntratü. o qual se regera pelas cláusLrlas e condiçoes segr:intes

CLÁUSULA PRIMÊIRA . DO§ FI-ITüDAMENTO§;
Este contrâto decorre da Drspensa de Licitaçáo nu DV00017i2425. processada rros termos da
Lei Federal no 14.133. <je 1üde Atrril de2ü2X: Lei Complementar nô 123. de 14 de Dezenrbro ne
2006. e iegislaçào pÉfiinente consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas nornrâs âs
qr:ais os contrâiafite§ estâo §LiJültos üc.T1ú tambem as ciáLrsLlla§ desle conirato.

CLÀU§ULA SEGU}..iÜA . DO ü8..IÉTO;
O preserrte contrãtc, cuja iavratur-a íor cjeviüanrente autsnzacia. tem nor cbleto CONTRAfÀCÀO
DE Tfu1PRE§A I}ARÂ TJRESTAÇA3 DÍ: S[i:iVÍÇOS TECNICOS DE TNGÊNHARIA CIVIL PARA.

ELABSRAÇAO DÉ FROJüTCI§ Â SEGUIR, APRESENTANÜO TCDOS OS PROJLlO§
cor\4PLEilTENTÂRr§, TERRAMTN"|A§ ORÇÂMTNTAR iAS ISPECTFtCAÇOES TEC N rCÀS r
MEMORIAIS üÉSCiRlTi\/OS. ALfr!4 DE SUA§ RESPECTIVÂS ARI s . NO MUNlclPl0 DE
AREíA DE BARAUNAS IP§

0 seruiçr: devei"a sai exe,cuÍacjo rigcrosarrrente cie acordo conr as cür'diÇÕÉs explessas neste
instrunrento, prcposta apresenlada. especiÍicaçôes leÇnicas correspondente§, proceeso de
Dispensa de l"rcrlaçiáo nt'DV0ü017!2$25 e instrrçcres do Contratante, docurrientos Éssús que
íicam íazerrdo |láúÉs irTtegrarrte: ijo prescrlrte üüfiirato, independente de transcrição

CLÁUSULA TERCEIRA.-DO VALOR E PREÇÕS:
O valortotalde$tÊ rontrato. a base do preco propúslo, e de R$ 122.000,00 (üENTO E VINTf E

DOt§ MIL REAt§i.

COD. NI§CRIMINAÇÃO MARCAUNID.QUANT.P"UNITÁRIO P. TOTAL

",

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 1144411?.5. Data: 09/09/2025 15:55. Responsável. Jose Leandro Morais
lmpresso por convidado em 011041?.0?.6 1 0:55. Validação: 4t)Atr.0DB9.1 OBR.6tr61 .CUt) 4.Oí]62.371.:.D.?.0C?.
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ESTADo ns paRniaR
PREFTITURA íVíU'{}CIPAL DE ÂREIA DE BARAUNAS

sEToR DE couTRarnÇÀo

1 PAVIMEI.I]RÇAO D[ R{.JÂS E 'iIÂS
URBANAS E DREhIÂGEM PTUVI}.I

2 MERCADO PUBLtCCI MUNICITÂL

r rNl -l

UNI]

1 44.ü0ü.0ü 44 000.üü

7ô 000.ü0 78.ü0ü üCI

Total: 122 000.00

cuÁusula QUARTA - Do REAJUSTAMENTü rM sENTtno ESTRtrCI - REAJUSTE:
Os preço* c*ntratados sà* Íixos 13 irüaiusiáve;s rio pra:o de urrr ano
[entro üo §rrãeo de vigência da coniratacáo e me'Jiante s*ticitüÇac da Contratada. os preÇos
poderao sofrer reajuste apos o ÍÊterregno ce Lln"r anc. na nlesmã proporçãc íJa varraÇáo
verificada nc indice Nacicnai cla Construçao Civil * INCC acurrtulaclo. lorrrando-se por base c
mós do orÇamento estimada, exclusivamente pâíâ as obrígaçoes inicradas e conch:idas apos a

ocorrência da anualidade.
Nos realustes subsequentes ao primerro. o interregno mininio de um ano será contado a parlir
dos efeitos financeiros do ultrnro rcaluste.
No caso r.ie alrasc ou nao divulgaçào do rndice de realuslanrento. o Ccrntíatanle pagaía ão
Contratad* a rrnpr:rtân;ra Çalculâcjâ pela úliima vanaÇâír conhecida. liqurdando a diíerença
correspondenl* 1ão lugc seia riivulparJo o ind;ce defrniiivo. Êica s Contratado abrigado a

apresentar nrenroriâ de calculo reíerenle ao reajr:slarnenlr de preÇos do valor remanesceirte
sempíe c1i:e este ocorrar.
Nas aferiçoes finars. o rndice Lriilrzaclc para rea.lriste sera, oi:rigaioriamenle. o deiirrrÍivçr
Caso o indice estabelecjdr: para rea;uslamenlo venlra a ser Éxtir']lo ou de qualcluer fornta rrão
possa nrais ser utrlizado, será adolado. *nr substitLriçáo. c; qur vrer a ser rleterrrrinado pela
legislaçào enlão errr vigor.
llla ausência ÕÊ prevlsão tegal qirarrtc ao irrdice sr"ibstitr:to. ãs Fartes elegeráa novo indir:e oficial
para realustamentn iir preÇn dc vaicr renrãnescelte. por rneiÕ de ternr,; adrirvtr
ü r*grstro dx variaçác dr: r,ator rr:r'rlratuel para fa:er iaçr: ao realusle de precos podera ser
rÊâlrza(lÕ por srrrp:95 ap;stila
Ü prazo parâ resposta ao perJrclÇ (,e rÊstaoelecirrierrto du erluriibrro ecônÔrlrrcc-íinancerro
quando Íor * caso. sera de ate unr nrê§, ,;entâdo da data d;: torriecimento da doüun*lentaÇác
conrprobatoria do íato rnrprevisivel ori ptevisivel ele corrs*qLrúncra incalculável, otrservadas as
disposiçóes düs Aüs 1?4 a 13ti. da Lei 14.133i21.

CLÁUSULA QUINTÁ - DÂ OOTAÇÃÕ:
As despesa* r:çrreráo poí contã r.la seguinte ciotaÇào, ctrnslanle dr: orçarrrento vrqen[e
20.70 §üCR[TÀRlÂ iúUNlülPiiL nf ií.,lFRi\ ã§íRUl UR/r.
C4.452 1017 ?ü34 illÀhJUTEI'JCAÜ üA SãCRETARiA DII iNTÊAÍ.STRUTURA
3 3 9O 3S 01 L1UíRÕS SüRV|COTi ÜE IÉRCEIRÕS PESSÜA JURIDiCÂ

CLÁUSULA SEXTA . §ü PAGAMÊNTO;
0 pagamenlÕ sera eíetuaclo l**cliantre proce$§o r*gular e erri observàrrcia às norrnas e
procedinrenÍos adolados pek: Contl'at*rrte berrr cünro âs riisposiçoes dos Árls 141 a 148 da l"ei
14 133121. da segutrrte r]':anera ?ara ocorrer ns plazo de lririta dias. ccntados do perio0o oe
adimplernenlc.

CLÁU§ULÁ §[T}MÂ . }*§ PRÀZ(}§ [ ÜA VIGÉNCIA

a.)
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 1144411?.5. t)ata.09/09/2025 15:55. Responsável: Jose [.eandro Morais

lmpresso por convidado em O1l04l?.026 '10:55. Validaçáo: 4DAt:.0Dtl9.10UB.61161.CBU4.DB6?..3 /Í:.D.?.0C2..
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ESTADO DA PARAiBA
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS

SETOR DE CONTRATAÇAO

Os prazos máxinros de intcro de etapas de execuÇâo e de conciusâo do oirjeto ora contratado.
que admitem prorrogaçáo nas condiçÕes e hrpóteses previstas na t-ei 14.133121. estão abaixo
indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato.
a - Início: 3 (três) dras;
b - Conclusâoi 12 idüre} nreses
A vigôncia do presente conlratc será deterrninada. alé 21|}UZAZç. considerada cla data de sua
assinatura; poder:do ser proragüda, nas hipóteses e nos têrmôs dos Arts. 105 a'1 '1 4 da Lei
14.1,33121. especrainrente as disposicôes cic A11 1ü7, por tratar-se a presenie contralaçâo ie
serviço corrtirruo

cLÁusuLA oTTAVA - DA§ CIBHTGAÇOES üO üÕNTRATANTE:
a - Efetuar o paganrento relativo a execuçâo rio servrço efetivanrente realizado, de acordo com
as respectivas clausulas do presenle contrato,
b - Proporcionar ao Contratado tocjos os nreios rrecessarros para a íiel execuçào do servrco
contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre quaiquer irreçuiaridade encontrada quanto à qualidad* do
serviçri, exercendc a mais arnpla * {onlpleta Íiscaiizaçào, o que nào exime o Contratado cle suas
responsabilidades contraluais e legais,
d - Designar .representantes corr atribuiçóes cle Gestor e Fiscal deste contíato conforme
reqr.rrsitos estabelecidos na normã vigente. ou pelos respectivos substitutos. especiaimente para
coordenar as atividades reiacionadas a íiscalzação e acompanhar e fiscalrzar a sua execuçâo
respectivanrente, permitida a contrâtâÇão cje lerceiros para assistância e subsidro da fiscahzaçáo
com inlormaçoes pertinentes a essa atritruiçâo
e - Observar, em con'lpatibilidacie corTl o objeta deste contrato. as drsposiçoes dos Arts 1 15 a

123 da Ler 14.1 33i21 .

CLÁUSULA NONÀ - DAS OBRIGAÇÓES DÕ CÚNTR.ATADO:
a - Executar deviclâ*ron1e o serviço Cescritç na cláusuia correspondente rJo presente conlrato,
dentro dos rlellrores parâmelros cje qualidacr: estabelecrdcs pâra c ramo oe ativiciade
relaciorrada ao ,:Dleto colllratual, com o0servància aos prâzos estipulados,
b - Responsabllizar-se por todos cs onus e obrigações conceÍnenles a legrslacào Íiscai, ctvti.
trrbutária e trabalhista. bem corno por todas as oespesas e conrpromissos assumrdos, a qualquer
titulo. perante seus ísrrrecedores ou tercerros em razao da execuçâo do objeto contratacio;
c - $lanter prepüsto capâcitado e idôneo. aceito pelo Contratante quando da execução do
contrãto. que o represente integraimente *m Íodos os seus atos,
d Permitir e facilitar a Íiscali:açâo do Contratante cJevendo prestaí os rníormes e

esciarecimentos solicitados.
e - Sera responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou ck:io na execuçaÕ do contrato *ão excluindo ou recjuzirioo essa
responsabrliclade a fiscalizaÇáo uu u acornparThartrerito pelo órgào inleressado.
Í - NãCI ceder, transferir ou subcontratar. no looo üu em parte. o r:bjeto deste instrumento, senl o
conhecinrento e a cjevicia autorizaçáo expressa rio Contratânte.
g - lVlanter. durarrte a vigôrrcia do conlrato. erll ccrlpatrbrlidade LoÍr as obrigaçoes assumioas
todas as condiçoes de regularrdaie e qualificação exigidas no respectivo píocesso de
contrâtâçâo direla. a;:resentandr: ao {lorrlralante os dccumentos necessários. sêr}'lprÊ qrre

soiicitado:

4

4
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 1144411?.5. Data: 09/09/20?.5 15:55. Respotrsável: .lose l.eandro l\,4orais

lmpresso por convidado em 011O412026 1 0:55. Validação: 4 DAt:.0Dt19.1 0tl[ .6t:61 .CIID 4 .f)Í36?,31Í:.D.20C?..



."rrü , i ,;1.

'. ' ),i"

"--':i -
§srAüCI na pan*iga

PRÊFEITURA MUNICIPÊ.L OE AREIA DE BARAUNAS
SETOR DE CONTRATAÇAO

h - Cumprir â reserva de cargos previsla em lei para pessüa con: deÍicrência. para reabiiitado 0a
Prevldência Social ou parâ aprendiz, benr como as reservas de cargos previsias em outras
norrnãs especificas. ao lcngo de toda a execuçáo do contratô, e sempre que solicitado pelo
Contralante, deverá comí)rovar o cunrprinrento dessa reserva de cargos, com a indicacáo dos
empregados que preenchereír as referidas vagas.
i- Observar. em con'ipâtibilidade csm o obleto cieste contrato, as disposiçÕes dos Arls 115 a
123 da Lei 14.133121

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÀo E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado crlrn a devida jListiÍicativa unilaleralrnerrte pelo Contratante ou
por acardo enlre as parle§. ilos casos e condiçôes previstas nos Âr1s. 124 a 136 e sua exlirrçáo.
fornralmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a anrpla defesa

""""r ocorrerá nas hipoteses e disposiçries dos Ar-ts 137 a 139, todos da Lei 'Í 4 133121
Nas alteraçôes unilaterais a que se reÍere o inciso l. do caput do Árt 124. da Lei 14 133i2 1. c
Contratado será obrigado a aceitar. nas mesmas condiçÕes contratuais, acrescirnos ou
supressÕes que se fizerenr nos serviços. rie ate o respectivo linrrte fixado no Arl. '1 25, do rnesrnú
diploma iegal cio valor inicial atualizado do contrato Nenhurrr acrescinro ou supressão poderá
exceder o lirni{e estabelecrdo, salvo as supressóes resultantes de aconjo celebrado entre os
contratantes

CLÁUSULA DEC'MA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Execulada a pre-qente contrataÇrlo e observadas as concliçÕes de adimpiemento das obrigaçoes
pactuadas, os procedimentos Ê cor"rdiçoes para receber o sei.r obleto pelo Contratante
obedecerao. confornre o câ$o. âs disposiçoes do Art. '1 40 da Lei 14 133121 .

Por se tratar de servrÇo. a assinatura do ternro aetalhado de recebrmento provisorio. se qarà
pelas partes, quando verificado o cunrprimentô dâs exigéncias de caráter tecnico. ate 15 tqrrinzer
dras da corrrunrcaçâc escrita do Üorltâlado. No caso dc lerrrrc detalhaoa de recei:rmento
defirritivo. será emiticjo e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso clo prazo cle

observaçao ou vistoria. quÊ comprove c atendinrento das exigéncias contratuars. não podenoo
esse prazo ser superior a 90 (noverrta) dias, salvo em casos excepcionais. devidanrerite
justificados

CLAUSULA DECIMA SEGiJNDA - DAS PENALIDADES:
O {ornecedor ou c Contraiado sera respr:nsabiiieado adminisirativamente, facuitada a defesa n*
prazcr legal do interessado, pelas infraÇóes previstas no Art. 155. da Lei 14.133121 e serác
apiicadas. na íorma condiÇoes. regras prazos e proceclinrentos definidos nos Afts. 156 a 163,
do rnesmo diplonra legal as seguirrtes sanÇôes. a advenência aplicada exclusivamente pela
infração aoministrativa oe dar cãusã á inexecuçáo parcial ilo contralo. qriando nào se JUstjfiüar
a irnposicão oe penaliciade mais gr,ave: b * n:ulta Ce rnora cie 0,5]t, izero virgula cinco porcentoi
apíicada sobre o valor" do contrato. por ciia üe atraso inlustiíicado na execuÇáo rio objeto da
contralaÇao. c * nrr-rlta de 1O'i'i (dez por centoi sobre o valor d,: contrato por qualquer das
infraçôes adnrinislrativas previstas no reíer"ido Arf . 155. d * írlpedirrrento de licitar e cofltatar r'lo

ámbita da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que trver aplicadr: a sanção
peio prazo rnáximo cie três anos. âplicada ao responsâvel peias irrfraçÕes adminisirativas
prevlsÍas nos incisos ll, ltl, IV. V. Vl e Vll do capr-ri do referido Am 155, quando não se justificar
a imposiçao de p:enaiidarie rrrais qravü, e - declaraçâo oe inidorreidacle para licitar orr contratãi
no árnbrtc da Âdn'rinistrar;ão PLrblica direta e indirela cle todos os entes fecjerativos. pelc prâzo

{r
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minimo de trris âi1ôs e máxrilro cle seis ar'r:s. ap:lica{iâ aü responsâvel peias rnfraçoes
adrninistrativas previstas nos ulcrsüs Vlll lX, X. Xi e Xlldcr capul do referrdo Art 155. benr corno
pelas infracoes adnrinistrattvas previstas nos rncrsos ll lll, lV V V! e Vll do câpul do Íliesmo
artigo que lustiíiquern a irnposiçao de penalirlade mars qrave que a sançào reÍerida no § 4. cio
reierido Art. 15ti: í- aphcaçáo currruiada de outras sançóes previstas na Lei 14.13312'l
Se o valor da rnulta or indenizaçao devida nao ior reeolhrdo no prazo de 15 dras apos a

conrunicaçáo ar: Cnntrataeio. será ar:tr:rttalicamer',}te descontacic da prirreira parcela r-;c

pâgâmÉrlto â qri* Õ Corrtrala,.jo ,.,twr a íaz*r jtis. acrescrdrr de Jrrros n:oralorics d*, 1"it, ttrn'] Dol
ceírto) ao nré9. ou. quando for c casc, cr:í:radc '1uciicialnienle

cLÀusuLÂ DE0TMA TERCETRA - oA ÇoMpENSAÇÀo FIN,ANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternros deste instrumento. e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de algun:a forma para o atraso, será admitida a corlpensaçãcl
financeira. devida desde a data irmrte fixada para o pagan:ento até a data correspnndentÉ ao
efetivo pagamentc da parcela. üs encargos moratcrins devidos em razáo do atraso nc
pagamenle s*rào ualculadss conr Litilizaçác da sequinte formula. [lvl = N x VP x 1.,:nde: Eful =
gílcârgos moratçriss N = rrúrnero rie diasentr* a cata;rrevrsta nãrâ ü pagarnento e a do eíetrvc
paÇâmento, VP; valür ca parceiá;r seÍ paga. e I = rndice d* con:pensaÇao financerra. assir'r
apurado 1= iIX + 10ü) -- 3§5. s*ncn fX: percentusl íc lFüÂ*IBGE acumr,riado nos ultirrros
cioze nteses ou, nâ sua íalta. unr írovo indice adotado pelo Governo i:ederal que o substitua. Na
hipotese do reÍerido inoice estabelecici* pârâ a conlpensaçao ínranceira venha a ser extinto or.i

de qualquer forma nâo possa mais ser irtilizaclo, será adotado. ern substiturçáo. o qlle vrer a ser
deternrinado pela legislaçao errtàç., erl) vigúr

CLÁUSULA DECIMÂ QUÂRTÂ . üA§ ÚBRIGAÇOES PERTINENTES A, LGFÜ:
ã- l\: l)arie: c,-rrr1:;']iãlrl..i§ iiirv{,,i*f i,Lll"itrllri },*0 ir'' 137i;*. Cie 14 Ct iiQüsiô:1i":ili! i1"8 Ê:r
.-t' ,;t:t,ll :lc r"(11,-Cíiü lu r-;rilti.;:. i''ji::SSCiliÍ, i-.i-il:'1".1 qLlnrri.-:; ir,i,l.Jr-: -,S'ldaiC! l-.re!b,-il,:.1 {-lrie

ienhan-- íjces§r úit-r j"azãL1 oesti.itún1râti:. trrdepeirciÉnlaileirta {Ju cjecl3i,l,-âL).lt;.-r,i:i.,irti},.e.-
üxpie§sa
b - Os d;idosi obtir:ios sorrrentü pr:ri*rao sei utiit:ados Iiarã as irnalrd;ldes ctu* lLrstrÍicüiáí-rr sci"j

acessü e cl* ârüírJo ccnr a r:o;r-fé * cr:nr os prrncipios dc Art tii rja i-ei 13 70§11B
c"I vxclndú o cômpürtrthiiÍ]']er1lL) conx tÉrceiros de qualquer *ado obtidr:, frrra rjas nipotesr;
perrrriliilils arrr l-*i.
11 - {lcrrstitiri alrii--'t;r(ádr u,t Currlr.aladr.r ctiertlar t treinar sÉLrs ÍriplÊgadcs qirantlc Írr o caso
gobie üs íi*vírfe§. r*qrrlsiios e rÊsporr$abrliciacies irecôÍrÉnlss,Je L.GPD

dÊ gubQpeiaüi:o:f lnaUcs ()!, r;L;s ryri:'t"iflí.J sür caisLrracç; jieiç !-.rítiralACl0
i - Ü Cnrttt.llal(iü iieij,uíi1 f:xr11r i.lr,r sirl,)ilil(.'1.âdoí.es e iiulli:iiíllrllaqll>s tt lurnltriirrertt iios lliive:e;
c1a pre:errle ciarr:irla. púÍiniineu*irnr:r lntegr'alr:teírte respülrg;1ví:.i püÍ Çaran1,r §!rã ciisÊrvárrtra
g - Õ Contralante podera rri;rirzsr tlitrq*ncia para aferrr o curni:tilncrrto r'j*sta ciâusrrla. tlevenoo
c: Ctirlratarir: al*nçJi:r prontarrrcnte *'u'erntlr*is pedtdor; tie curtprr:vacao totnruledos.
h ü Cr:ntrertildo rl*Veía Li!"írstÊtr. ílÇ FJíazo íixadr: p*io Conlrâtant*. pr,ltt*gáv*l rtrtniariitr
ir.rsliíicativa rltrrisqiri:r rn!r;r'r n;i(.:i)r -\ â{rcí(;ã íjos d;t{.jü§ pes.tü4,§ ;;ata r:.rrrpiinlerle ija L.Gt'lj
,riclustvc q,ranli) e even:uar c.:5cil'l: r,:ri.izaüo
: - l'Élnrinãtlo I,r ti,.,ltan:eni;l iii,l! Ír3cliÍ tn§ leril"tüIr Lji-],;r..ri 'l i: it a',t> j,.,t ic ljr-:tiltaiaci úirr:rrlai-iir:
ü,f l-11 8/Cüiãrr (1rl :1r!'tlc'!=: -1 ..: r:it lr, l1l)OS aâ Lúi l:r ;!!'li', irti:lr.rirtr-iü ai.iiliia::i úrlt !iLtÉ
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houver necessrdacje de guarcla de Cocurvrerrtaçâo para frrrs de cüíripravaçáo do cunipriÍ'I'ianlÕ CÊ

obrigâÇóes legais ou conlraruâis e sorrente enqLlanto nác prescntas essas oi:rigaçôes
j - Õs bancos dtl dados íorrriatJss â pârtir c1a execuçao do obleto rlesle contrato. notâdanrente
aqueles que se proponham â ârmâzenar dados pessoais, devem ser mantidos el].] ambienle
virtual controlado. corn regr§1ro individiial rastreavel de líalanrenlos. realizados. coníorme Âft 37
eJa L*i l3 70çli '1 ,3, conr cí1dü ãcessr:. data hcrarta Ê r,Jgistrü da finalidade parâ eirrtc ie
respo|lsahrllzaÇàü, em cãso de üvêntual§ oÍnrsgÔes. cjesvios üri sl)usü§. Üs reÍeridcs tlanüos oe
clados clevem ser desenvolvlejos eln íormalr: rnteroperável. a írm ile garantir a reutilizaçar: deçses
dadas í:elo Côntrêtante nas hipcteses previstas na l-GPD.
k - ü presente contrato estâ suierto a aiteraçôes rcs prncedirrefitos pertinentes aú tratanrÉn:o
de dados pessoars. quando rndrcacjo pêia autondade con:petente. em especial a Autoridade
Nacional cle Proteçào de Dados. por r"r'reio de opínrÕes tecnicas üu recorliendacÕes. editadas na

forma da LGPD

CLÀU§ULA OECIMA QUINTA - DO FOÊO:
Para cilrinrir as c;uestóes detor*nies destr conlratu. as parles eleg*n': o Í:oro üa Contarca de
Patos

E. por esiarem cl* plenr"; acordo. Ícr lavrado o presente ccrrtr*lí: ern 02(duas.1 vras o quai vai
assinad* pelas parles e por duas teslemilnilas.

TESTEI',/'lU N liA,S

Areia de Baraunas - PB 21 de Março de 2425

PELO CONTRATANTE

i1i\ I l'l llUíJ IIUART I lúÁC i: f ü
F rr':lr:itc
l"ili 39'j íji4'5f

PILÜ CÜhI IíIA IADL)

SOUZA GÜMES ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA
t iNDINÂLüü ilL §üUZÁ üül"lES
ü94 '105 1ü4*õ1
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